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Portaria - SEI nº 342, de 28 de março de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no 

Art. 29, inciso III, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para 

aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 

40, inciso III. 

 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 345, de 31 de março de 2025 

 
PROCESSO Nº 23537.008668/2023-47 

 
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência 
que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 338, de 27 de março de 2025 publicada no Boletim de Serviço nº 1115 em 31 
de março de 2025, nos seguintes termos: 
· Onde se lê “ Processo 23537.035670/2023-99 "  leia-se “ Processo 23537.008668/2023-47" . 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 341, de 28 de março de 2025 

  
 

A GERENTE ADMINISTRATIVA (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante 

( 47317113), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de aparelhos auditivos e implantes 

cocleares, em substituição ao pregão 90027/24 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 

Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE:223**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE: 230**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I-Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato  

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 

documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63774425&id_procedimento_atual=62448931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1dbfa2b7aaba39a0ae17bc6632bfc19a208356f4e3a87ecf88730ece14b31d203104811be382862c8510fd551c3f56a57a506d7f1d6ae1dcde86030bf178a844c15e4a7ed6bbc4fbb51bf1fb48f2d5667245b32cbcb74305218ecd8ee44e8d88
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Portaria - SEI nº 344, de 28 de março de 2025 

  

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante 

(47937231), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Kits de Prótese Valvar Aórtica 

Transcateter (TAVI), em substituição ao pregão 90020/24 em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Leandro Américo da Cruz , SIAPE: 226**** 

  

Art. 3ºA Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I -Cecília Siqueira, SIAPE:225****- Gestora do Contrato 

II-  Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 

documento  

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64462109&id_procedimento_atual=64459895&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=13bb903d254e1bc3a7d1989314a00864c5daaa250022da66a87d2b0ba3cd7a113104811be382862c8510fd551c3f56a57a506d7f1d6ae1dcde86030bf178a844c15e4a7ed6bbc4fbb51bf1fb48f2d5667245b32cbcb74305218ecd8ee44e8d88
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Portaria - SEI nº 346, de 31 de março de 2025 

  

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante 

( 47845375), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de serviços contínuos de 

disponibilização e instalação de citômetro de fluxo, com assistência técnica preventiva, corretiva, 

assessoria científica, treinamento de pessoal e fornecimento de materiais reagentes (corantes 

fluorescentes, clones, anticorpos, dentre outros), destinados ao Setor de Imunofenotipagem da 

Unidade Laboratório de Análises Clínicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no termo de Referência. em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 

de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Ana Carla Campos dos Santos Botelho, SIAPE: 336**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Paulo Henrique Orlandi Mourão, SIAPE:113**** 

III- Mitiko Murao , SIAPE: 215**** 

IV- Matheus Pereira Rocha, SIAPE: 117**** 

V- Márcia Aparecida da Silva Araújo, SIAPE: 326**** 

VI- Ronara Cristina de Souza,SIAPE: 345**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste 

documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64361115&id_procedimento_atual=64195573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=931e38aea5f4efa36237b1ae1482b333036e28d1ef69d5232ef1870f1bb2195a3104811be382862c8510fd551c3f56a57a506d7f1d6ae1dcde86030bf178a844c15e4a7ed6bbc4fbb51bf1fb48f2d5667245b32cbcb74305218ecd8ee44e8d88

